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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DEVITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI.
O vereador Dalto Neves, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 177, incisoXII e art. 238 do Regimento Interno, que seja encaminhada á Excelentíssima SenhoraPrefeita Municipal, Cristhine Samorini, por intermédio da (s) Secretaria (a)correspondente (s), a presente:

INDICAÇÃO
Indico ao Poder Executivo Municipal a implantação de Programa de Distribuição Gratuitade Absorventes Higiênicos nos Centros de Referência de Assistência Social (CRAS)para mulheres e adolescentes em situação de vulnerabilidade social inscritas noCadastro Único (CadÚnico).

JUSTIFICATIVA
A presente indicação tem por objetivo promover a dignidade menstrual e contribuir paraa saúde, o bem-estar e a inclusão social de mulheres e adolescentes em situação devulnerabilidade econômica.
Muitas famílias enfrentam dificuldades financeiras para adquirir itens básicos de higienepessoal, entre eles os absorventes higiênicos, o que pode comprometer a saúde, aautoestima, a frequência escolar e a participação em atividades cotidianas. A falta deacesso a esses produtos caracteriza uma situação conhecida como pobreza menstrual,realidade que afeta milhares de brasileiras.
A distribuição gratuita de absorventes por meio dos CRAS permitirá que as beneficiáriastenham acesso facilitado a esse item essencial, fortalecendo as políticas públicas deassistência social e promoção da saúde.
Além disso, a iniciativa poderá ser acompanhada de ações educativas sobre higienemenstrual, saúde da mulher e prevenção de doenças, ampliando o alcance e osbenefícios da medida.
Diante da relevância social da proposta, solicitamos ao Poder Executivo Municipal aanálise e implementação desta importante ação em benefício das mulheres eadolescentes em situação de vulnerabilidade no Município de Vitória.

Nestes termos
Pede e espera deferimento.

Palácio Attílio Vivacqua, 16 de junho de 2026
DALTO NEVES
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